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JUSTIFICATIVA 

 

 LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 
 

O acesso dos profissionais ao local de trabalho, na maioria dos casos, fica condicionado 

à oferta do Vale Transporte, benefício este, que o município antecipa ao servidor, para 

utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através 

do sistema de transporte coletivo público municipal e intermunicipal. Assim o presente 

instrumento de justificativa se presta a cumprir a Lei Municipal nº 871, de 03/08/2010, 

como antecedente necessário à contratação desta empresa, a qual detém a concessão do 

transporte coletivo de passageiro intermunicipal. 

Em relação ao objeto pretendido pela Secretaria Municipal de Educação, observa-se a 

inviabilidade de competição ao considerarmos que no Município de Vargem Alta a 

Viação Real Ita S.A é fornecedora exclusiva de vales transportes, haja vista que a empresa 

a ser contratada é a única que realiza a linha de transporte intermunicipal, sendo os valores 

de passagens compatíveis com os de mercado e correspondentes aos diferentes tipos de 

percurso e ainda, obedecem as normas vigentes no contrato de concessão pública, que 

entre outros itens estabelecem os índices de cálculo das tarifas e os reajustes, de acordo 

com as particularidades de cada localidade. 

Para dimensionamento dos quantitativos, foi utilizado como base os valores de recargas 

de vale transporte realizadas nos últimos meses.  

Neste sentido, conclui-se que a solução para a presente demanda é a contratação da 

empresa detentora da linha intermunicipal para fornecimento de vales transporte aos 

servidores. 20
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